
 
GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           
 
 
PORTARIA Nº 139/2024, de 01 de novembro de 2024

  

 
A Diretora da Gerência Regional de Brasília, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Portaria n° 2.872, publicada no Diário Oficial da

União de 20 de novembro de 2017, e
considerando a necessidade de conferir

organicidade do Grupo de Trabalho para
levantamento das informações necessárias para

construção do Programa de Desenvolvimento da
Educação na Fiocruz Brasília,

 

RESOLVE:

 

 

1.0 - PROPÓSITO 
1.1 Instituir Grupo de Trabalho (GT) para a construção do Programa de Desenvolvimento da Educação na Escola de
Governo Fiocruz Brasília (EGF-Brasília) e designar seus membros, no âmbito da Gerencia Regional de Brasília (Gereb).
 
2.0 - OBJETIVO
 2.1 - O GT tem por objetivo levantar, de modo sistemático, informações sobre os investimentos executados para a
realização das ações educacionais na Gereb, construir uma proposta de precificação de contrapartidas e valores
utilizados para o planejamento das atividades educacionais, e estimar o valor necessário de investimento para o
desenvolvimento da EGF.
 
2.2 As informações serão levantadas junto ao Núcleo Técnico Adminiistrativo - Nuteca, Secretaria Acadêmica - SECAD,
Núcleo de Educação a Distancia - NEAD , demais áreas da EGF, Núcleo de Gestão de Projetos - NUGP , Universidade
Aberta do Sistema Único de Saúde - UNASUS e áreas técnicas proponentes de cursos e eventos educacionais da Gereb.
 
3.0 - COMPOSIÇÃO DA GRUPO DE TRABALHO
3.1 Para a composição do presente GT designar os seguintes membros:
 

 NOME INSTITUIÇÃO SIAPE CPF

Membro
responsável

Luciana Sepúlveda Köptcke Fiocruz Brasília 1353277 ***

Membro substituto Robert Muzy Furtado Fiocruz Brasília 1414741 ***

Membro do GT João Lopes do Lago Fiocruz Brasília 1143355 ***

Membro do GT
Alexandra Galvão de
Oliveira Japiassu

Fiocruz Brasília *** ***.478.***-57
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Membro do GT Gabryela Garcia Figueiredo Fiocruz Brasília *** ***.639***-94

Membro do GT Sávia Silva Soares Pueyo Fiocruz Brasília *** ***.836.***-69

Membro do GT
Vanessa Elias Costa
 

Fiocruz Brasília *** ***.481***-72

 
4.0 VIGÊNCIA
4.1 – A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DENISE OLIVEIRA E SILVA, Diretora, em 04/11/2024, às
15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4417436 e o
código CRC 00B506D5.

Referência: Processo nº 25027.000002/2024-15 SEI nº 4417436
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